PREFEITURA MUNIC DE MIGUELOPOLIS Praca Vovo Mariquinha, 100
453533070001/04
Exercício:
2024
LEI Nº 5144, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024
Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências
Suplementação ( + )
80.000,00
Anulação
01
04
01
CEMEIS e Pré-Escolas Municipais
152
12.365.0240.2041.0001 3.3.50.43.00
02
262 000

Educação na Primeira Infância SUBVENÇÕES SOCIAIS
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS EDUCAÇÃO-FUNDEB-OUTROS

80.000,00
F.R.:
0      02
10
Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:
Anulação:
01      01      01
Gabinete do Prefeito e Depêndencias
7
04.122.0045.2003.0000 3.3.90.30.00
01
110 000


Gestão Político Administrativa MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO GERAL


-3.000,00
F.R. Grupo:
0      01     00
01      01      03
Fundo Social de Solidariedade
22
08.244.0119.2005.0000 3.3.90.30.00
02
500 079


Atividades do Fdo Social de Solidariedade
-1.020,00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                              F.R. Grupo:
0      02     19
TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS FSS - Escola da Beleza
01      06      04
Malha Rodoviária
391
26.782.0361.2035.0000 3.3.90.30.00
01
110 000


Estradas Vicinais MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO GERAL


-64.195,98
F.R. Grupo:
0      01     00
01      10      01
Administração
497
13.392.0261.2045.0000 3.3.90.30.00
01
110 000


Museu, Memória e Cidadania MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO GERAL


-500,00
F.R. Grupo:
0      01     00
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01      10      01
Administração
500
13.392.0270.2044.0000 3.3.90.30.00
01
110 000


Promoção de Eventos Culturais MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO GERAL


-8.000,00
F.R. Grupo:
0      01     00
01      12      01
Administração
539
16.482.0291.2052.0000 3.3.90.30.00
01
110 000


Habitação de Interesse Social MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO GERAL


-1.674,37
F.R. Grupo:
0      01     00
01      16      01
Segurança e Patrimonio
578
06.181.0086.2034.0000 3.3.90.30.00
01
110 000


Segurança no Trânsito MATERIAL DE CONSUMO
TESOURO GERAL


-1.609,65
F.R. Grupo:
0      01     00
Anulação ( - )
-80.000,00
Artigo 3o.- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
NAIM MIGUEL NETO Prefeito Municipal












Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional na importânc R$80.000,00 distribuídos as seguintes dotações:�
�
�
�
ia de�
�









